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COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 020/2014-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO
DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS,   no  uso  de  suas  atribuições  legais  e,
CONSIDERANDO  a  decisão,  à  unanimidade  dos
votantes,  impedido o Exmo.  Sr.  Procurador de Justiça,
Dr.  Mauro  Roberto  Veras  Bezerra,  em  sessão
extraordinária  do  egrégio  Colégio  de  Procuradores  de
Justiça, realizada em 15 de outubro de 2014, RESOLVE:

Artigo 1º  Reconhecer o direito à percepção
da vantagem pecuniária denominada auxílio-moradia, a
todos os membros em atividade do Ministério Público do
Estado do Amazonas.

Artigo  2º  O  Procurador-Geral  de  Justiça
editará  Ato  de  Regulamentação  do  auxílio-moradia,
respeitando,  por  seu  caráter  vinculativo,  o  disposto  na
Resolução nº 117/14, do Conselho Nacional do Ministério
Público.

Artigo  3º  O  Procurador-Geral  de  Justiça
encaminhará,  em regime de urgência,  projeto  de  lei  à
Assembleia Legislativa,  modificando a redação da letra
“d”, do inciso I, do artigo 279, bem como supressão do
artigo 288, da Lei Complementar Estadual nº 11/93, em
harmonia com o voto do relator, modificado oralmente em
sessão, nos termos do anexo I desta resolução.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  AMAZONAS,  em  Manaus  (Am.),  15  de
outubro de 2014.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Presidente do e. CPJ
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